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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: asocial@ls.pr.gov.br   

___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a prestação de contas parcial do 

repasse “Incentivo COVID 2021”, Deliberação CEAS/PR Nº 

056/2021, referente ao período do pagamento até 30 de 
junho de 2022. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Laranjeiras do Sul, em conformidade 

com a Lei Municipal nº 036/2022, no uso de suas atribuições legais e com base nas 
deliberações da reunião plenária do CMAS realizada na data de 14 de março de 2023; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial do repasse “Incentivo COVID 2021”, 

Deliberação CEAS/PR Nº 056/2021, referente ao período do pagamento até 30 de junho de 
2022. 

 

Art.2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo município, sobre o saldo de 28,51 % no mês de 

junho de 2022, sendo que praticamente todo o saldo remanescente do recurso foi utilizado em 

julho de 2022.  

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 
Laranjeiras do Sul, 14 de março de 2023. 

 
 

 
Mandato 02/08/2021 A 02/08/2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: asocial@ls.pr.gov.br   

___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2023 

 
SÚMULA: Aprova prestação de contas parcial do repasse “Piso 
Paranaense de Assistência Social - PPAS IV - Acolhimento 
Institucional”, período 2º semestre de 2022. 
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 036/2022, e considerando as decisões 

tomadas pela plenária do CMAS na reunião ordinária do dia 14/03/2023, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1° - Aprovar a prestação de contas parcial do repasse “Piso Paranaense de Assistência 

Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional”, referente ao 2º semestre de 2022. Neste período 

o município recebeu trinta mil reais (R$ 30.000,00) do FEAS/PR e repassou vinte mil reais (R$ 

20.000,00) à organização da sociedade civil “S.O.S - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE 

LARANJEIRAS DO SUL – PR”, para custear o acolhimento de crianças e adolescentes do 

município. 

 

Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo município sobre o fato de haver saldo de 

37,08% na conta em dezembro de 2022, fato que se deveu pelo atraso no estabelecimento de 

novo termo de fomento, o qual foi regularizado em janeiro de 2023. 

   
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Laranjeiras do Sul, 14 de março de 2023. 

 
 

 
Mandato 02/08/2021 A 02/08/2023 

 
 

 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: asocial@ls.pr.gov.br   

___________________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 04/2023 
 

Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético da Execução 

Físico-Financeira do Sistema Único da Assistência Social – 

Exercício 2021. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no 

uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal 036/2022;   

 
Considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 14 de 
março de 2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira dos Serviços e 

Programas do Governo Federal, Sistema Único de Assistência Social, ano 2021;  

 

Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético do IGD-SUAS do Governo Federal, Sistema Único 

da Assistência Social, ano 2021.  

 

Art. 3º - Aprovar o Demonstrativo Sintético do IGD-PBF do Governo Federal, Sistema Único da 

Assistência Social, ano 2021.  

 

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Laranjeiras do Sul, 14 de março de 2023. 

 

 
Mandato 02/08/2021 a 02/08/2023 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2023 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo, equipamentos e insumos para 
horticultura urbana agroecológica – convênio seab 345/2022. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 30/03/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
para atendimento aos alunos matriculados regularmente na rede oficial de 
ensino. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 29/03/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 011/2023. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2022, homologado na data de 19 de janeiro de 2023, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 15 de 
março a 21 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):  
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco, Sicredi Grandes Lagos, 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 

ARTES/DESENHO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28152 MANUELLY GUTERVIL MATIAS 19/04/2006 1º 

 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 084/2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
50814-1 Nezia Pereira Gonçalves dos Santos Psicólogo 18.ª 

 
14/03/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 085/2023: 
 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 15 de março a 28 de março de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Alexia Semzezyn Slobodzian 064716 21.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de 
março de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 086/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 12/09/2018: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a 
contar de 01 de Março de 2023, de acordo com a Lei Municipal nº 42/2018 de 12/09/2018, conforme as atribuições específicas abaixo 
descritas: 

 
NOME MATR FG ENCARGOS ESPECIAIS 
 
Henrique Arion Giongo 

 
49816-1 

 
FG-04 

1- Responsável por alimentar o e-Social com a crucial função de inserir informações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais dos servidores da Prefeitura Municipal e Instituto de 
Previdência do Município de Laranjeiras do Sul-PR no sistema do Governo Federal, 
garantindo conformidade com as obrigações legais e evitando possíveis sanções e multas. 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N. º 087/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, aprovadas 
no Concurso Público Municipal de nº 001/2022, homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 
de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foram habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, 
Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 15 de março a 28 de março de 2023, em horário normal de 
expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Lilian Maria Johann 360002460 34.ª 
Lidiane Pires Pinheiro 360003091 35.ª 

 
     3.º- As Candidatas classificadas deverão apresentar-se portando as 
cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de 
março de 2023. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
     PORTARIA N.º 088/2023: 
 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 15 de março a 28 de março de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Mikeli Malaquias Bertoleti 063281 22.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de 
março de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 037/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos especificados 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. LUCIMARA VOLICKI  
15/03/2023 Á 
21/03/2023 

07 

2. TEREZINHA VERETA  
14/03/2023 Á 
12/04/2023 

30 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 14 de março  de 2023. 
 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 038/2023 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

 

NOME 
Cargo/função nível/clas

se 
anterior 

Nível atual  
 

JANICE OSSOSVSKI AGENTE DE 
APOIO 
EDUCACIONAL 

F- 3 F- 4 

JANETE DE FATIMA DOS SANTOS 
BECKER 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 
I 

B-3 B-4 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo á 
fevereiro 2023. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 14 de março de 2023 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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PORTARIA 038/2023. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário dos seguintes servidores: 

 

Nome Cargo Horário 

ANA CAROLINE D. 

MAZZOCHI 

DENTISTA SEGUNDA A SEXTA E 

DAS 13:00 AS 17:00 

JAQUELINE 

ZAPAUOVSKI 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO SEGUNDA A SEXTA DAS 

07:30 AS 11:30 E DAS 13:00 

AS 17:00 

LUCAS FAGUNDES 

SANTANA 

ENFERMEIRO SEGUNDA A SEXTA DAS 

08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 

AS 17:00 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 14 de março de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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                                         DECRETO N. º   039/2023 
 
 

Sumula: Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso do Município de Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 263/2016 de 19 de outubro 
de 2016. 
 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de 
Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 263/2016, cuja 
composição de Entidades são as seguintes: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Secretaria de Assistência Social  

Titular: Viviane da Costa 
Titular: Suzana Gurtat Teixeira  

Suplente: Marliza Schuartz Granoski  

Suplente: Michele Kovalski 

 

Secretaria de Finanças  

Titular: Carla Prestes de Oliveira Bonfim 

Suplente: Ronaldo Paviani 

 

Secretaria de Administração 

Titular: Giane Grabovski 

Suplente: Adrieli Aparecida Schaltz 

 

 

 

 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Matilde Wachak 

Suplente: Zeni Aparecida Danczuk 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Domicela Lisovski Marcansoni 

Suplente: Jose Leal dos Santos  

 

Clube de Mães  

Titular: Clemair Terezinha Custodio 

Suplente: Rosangela de Oliveira Sobrinho 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

Titular: Avelino Stefanoski 

Suplente: Izabela Ossovski  
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de março 
2023. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 040/2023. 
 
  
   O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

R E S O L V E 
 

 Art. 1º. – Autorizar a Secretária Municipal de Finanças, nomeada pelo decreto Nº 
128/2022, poderes para: movimentar os recursos financeiros de todas a conta vinculada 
aos: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ 18.598.170/0001-85 e Prefeitura 
Municipal de Virmond CNPJ 95.587.622/0001-74. Sempre em conjunto com o Prefeito 
Municipal ou quem este designar. 
Poderes para conta corrente: emitir cheques, abrir conta de depósito, autorizar cobrança, 
solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta 
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, baixar cheques, 
efetuar resgate/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 
saques conta-corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por 
meio eletrônico, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar contas/aplicações 
programas repasse de recursos federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no ger. 
Financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos de operações de crédito, emitir comprovantes, 
efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de 
depósitos. 
 
   Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Virmond, 13 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº041/2023 

Sumula: Regulamenta o Artigo 6º, inciso IV da lei Municipal 
nº 197/2014. 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
no seu Artigo 90, inciso V, para regulamentar o Artigo 6º, inciso IV, da Lei 
Municipal 197/2014; 

Resolve: 

Art. 1º - Autorizar a Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pelo 
decreto nº 03/2017, a abrir e movimentar as contas correntes do FMDCA – Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do município de Virmond, 
sempre em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, nomeada pelo 
decreto 128/2022. 

Poderes para conta corrente: Emitir cheque, abrir contas de deposito, autorizar 
cobrança, utilizar o credito aberto na forma e condições receber, passar recibo e 
dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, efetuar 
transferências e pagamentos por meio qualquer, autorizar debito em conta 
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, 
sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar 
resgates / aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 
efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
eletrônico, efetuar movimentações financeiras no RGP, liberar arquivos de 
pagamentos no ger. Financeiro / AASP, emitir comprovantes, efetuar 
transferência para a mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de 
deposito, assinar instrumento convenio e contrato de prestação de serviços.   

Art. º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de março de 2023. 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

AUDIÊNCIA PUBLICA 

ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

 
A Prefeitura Municipal de Virmond - PR, convida a população em 

geral, Associação de Classes e Entidades diversas, Órgãos Públicos, representantes 

e membros das comunidades, para participarem da AUDIENCIA PÚBLICA, a ser 

realizada dia 03 de abril de 2023, com início às 17 horas, na Câmara Municipal, Rua 

Duque de Caxias, Centro, nesta Cidade, para tratar sobre Alteração do Plano Diretor. 

A participação de todos é muito importante. 

 
 
 

VAMOS AJUDAR NOSSA CIDADE 

VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA, A HORA É AGORA 
 

Virmond, 13 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

  
NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2211//22002233--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, torna público que fará realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  3300  DDEE  

MMAARRÇÇOO  DDEE  22002233,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação modalidade 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   221122002233--PPMMVV, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  RROODDEEIIOO  CCOOUUNNTTRRYY  

CCOOMM  EESSTTRRUUTTUURRAA  CCOOMMPPLLEETTAA  PPAARRAA  OO  EEVVEENNTTOO  DDOO  AANNIIVVEERRSSÁÁRRIIOO  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR,,   AA  SSEERR  RREEAALLIIZZAADDOO  NNOOSS  DDIIAASS  1199,,   2200  EE  2211  DDEE  

MMAAIIOO  DDEE  22002233..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de B rasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1144  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002233..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS   MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SOM. 

 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica 
as empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o 
objeto acima especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, 
podendo as empresas enviar proposta de preços através do e-mail 
<licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 20 de março de 2023, para os seguintes 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID V. 

UNIT. 
R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

01 
SOM E LUZ CONFORME RIDER LEO & RAPHAEL. 
https://drive.google.com/drive/folders/1uKfu4d3sZE7gEiHBQcCw4vBkx-
cQWNHA?usp=sharing. para o dia 21/05/2023. 

01 
Unidade 

  
 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas.  

Virmond/PR, 14 de março de 2023. 

 
 
 

Eliete Lopes Musika 
Departamento de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 64, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr.

VILDOMAR DOS SANTOS TEIXEIRA, portador da matrícula 1988-1, do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Programa Direto na Propriedade, sob símbolo CC4, a 

partir de 08 de março de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 08 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 065, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Sra. VANDERLEIA DE FATIMA PEREIRA DOS 

SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.802.418-4 PR e 

inscrita no CPF sob nº 050.026.949-18, no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, nível B000, a partir de 14 de março de 2023, em virtude da aprovação 

no Concurso Público nº. 01/2019, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo 

Decreto nº. 13/2020.

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO Nº 66, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

Concede licença para repouso a gestante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012,

DECRETA:

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 

(cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal ANDREA BARBOZA 

MULLER, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com início em 01

de março de 2023 e término em 27 de agosto de 2023.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 14 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO Nº 67, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

Nomeia Servidora Pública Municipal para 

cargo em comissão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. QUELI CRISTINA TEIXEIRA, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade nº. 6.992.239-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 

039.823.899-50, para o cargo em Comissão da Assessor de Secretaria de Finanças, 

lotado na Secretária de Finanças, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.345/2022.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 13 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2023.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RESOLUÇÃO Nº. 004/2023

SÚMULA: Reajuste salarial

JACQUELINE SATIKO TSUJI, Diretora Presidente do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base no artigo 50, caput, da 8ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Vale 
do Rio Jordão – CRJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido aos empregados do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ o reajuste salarial de 5,93 % (INPC), com efeito 
retroativo referente ao mês de março de 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guarapuava, 14 de março de 2023.

JACQUELINE SATIKO TSUJI

Diretora Presidente do CRJ

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O
PREGÃO ELETR ÔNIC O SRP N. ° 07/2023-PMPB

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital  Pregão 
Eletrônico SRP nº 07/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A
MANUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE ÔNIBUS E
CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL ,  especificamente em seu Termo de 
Referência. Nova data de Abertura: dia 28/03/2023 ás 09hs00min.  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital .

Porto Barreiro, 14 de março de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº027/2023. 

De 08 de março de 2023. 

EMENTA: Nomeia o Conselho de 

Administração, a Diretoria Executiva, bem 

como o Conselho Consultivo do 

TRANSPORTE MUNICIPAL ÁGUAS DO 

IGUAÇU - TMAI S/A, e dar outras 

providências.  

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

DECRETA 

Art. 1º. Ficam por este instrumento, nomeado os membros do Conselho de 
Administração do Transporte Municipal Águas do Iguaçu - TMAI S/A, abaixo 

relacionados: 

I - 02 (Dois) Conselheiros indicados pelo Poder Executivo Municipal de 

Porto Barreiro, sendo Claudinei Gadonski o qual será atribuída à Presidência -

Executiva e Francinaldo Simeoni o qual será atribuída a Direção – Executiva.

II 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, 

sendo:  Ezequiel Ferreira dos Santos e seu suplemente Jackson Simeoni
III 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Planejamento, sendo: Luan 

Panatto e seu suplente Aguiane Dal Moro.
IV 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 

Turismo, sendo: Josoelen Machado dos Santos Ribas e sua suplente Janesia das 
Graças de Lima.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

V 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Administração, sendo:

Adenise Antunes Lago Cassol e sua suplente Sandra Studinski de Oliveira
VI 01 (Um) conselheiro, da Sociedade Civil Organizada, sendo: Silvio 

Andrade e seu suplente Sálvio Andrade. 

VII 01 (Um) conselheiro, da Câmara de Vereadores, sendo José Carlos 
Martins e seu suplente Jose Carlos Zampoli.

Art. 2º. Fica por este instrumento, nomeado o Conselho Consultivo do 

Transporte Municipal Águas do Iguaçu - TMAI S/A, composto por: 

I - Dois representantes da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 

Turismo, sendo Henrique Wedderhoff Herrmann e seu suplente Ailson José 
Mazon.

II - Um representante da Secretaria de Administração Jaissomil
Barth Andrade e sua suplente Alisandra Cullmann Marangoni.
III - Um representante da Secretaria de Planejamento, sendo Diego 

Pretto e seu suplente Sebastião Silvestre do Nascimento.
IV - Um representante da Sociedade Civil Organizada, sendo Valério 

Morelli e seu suplente Gustavo Andrade.
V - Um representante da Câmara de Vereadores de Porto Barreiro, sendo 

Armindo Rigo e seu suplente Acácio de Lima.
VI - Um representantes do comércio e Indústria, sendo Gildo Lunelli e 

seu suplente Arlindo Jose Debastiane.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 08 de 

março de 2023. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 031/2023

De 09 de março de 2023.

Ementa: Dispõe sobre a criação do 
conselho gestor do Parque Natural 
Municipal Professor Saldino Léo Wobeto 
e dá outras providências.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 
Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das Unidades de 
Conservação municipais às disposições da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 que estabelece 
a necessidade de Unidades de Conservação possuir um Conselho Gestor, a ser 
presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 
representantes dos órgãos públicos e sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, da Lei 9.985, de 18 de julho 
de 2000, que regulamenta o art. 225, §1º da Constituição Federal, que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências, determinando que cada Unidade de Conservação do grupo de 
Proteção Integral disporá de um Conselho Consultivo e, também em 
consonância com os artigos 164, 165 e 166 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Barreiro, alterada pela Emenda n.º 003 de 21 de novembro de 2003, no 
que tange aos deveres e atividades municipais a respeito do meio ambiente e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a importância da participação dos Órgãos e
Entidades Públicas e da Sociedade Civil no Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto;
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DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Gestor, na modalidade consultiva,
deliberativa e fiscal do Parque Natural Municipal Professor Saldino Léo Wobeto, 
com o intuito de contribuir com a gestão ambiental da Unidade de Conservação, 
para suceder o planejamento estratégico e a gestão da Unidade.

Art. 2º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto será composto por 06 (seis) membros titulares e seus 
respectivos suplentes, sendo eles pessoas idôneas a serem escolhidas dentre 
os indicados pelos órgãos públicos municipais, estaduais e segmentos da 
sociedade civil.

§ 1º - A Presidência do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto será exercida pelo(a) servidor(a) representante 
da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.

Art. 3º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto será composto pelo servidor(a) Presidente e pelos 
representantes dos Órgãos Públicos e Sociedade Civil, e seus respectivos 
suplentes, sendo eles:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo; 

II – 01 (um) representante do Setor Jurídico do Município; 

III – 01 (um) representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná – IAPAR-EMATER; 

IV – 01 (um) representante do 16º Batalhão de Polícia Militar de Porto 
Barreiro; 

V – 01 (um) representante do Instituto Água e Terra – IAT do 
escritório regional de Guarapuava – ERGUA. 

VI – 01 (um) representante da sociedade civil, tais como do setor 
comercial, industrial, associações e pessoas comprometidas com a questão 
ambiental.

Art. 4º Os membros do Conselho, nos termos do artigo 2°, serão 
nomeados através de Decreto pelo Prefeito Municipal.

§ 1º - O mandato dos membros do Conselho terá duração de 02 (dois) 
anos, sendo permitida a sua recondução.
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§ 2º - Os membros do Conselho não receberão remuneração e seus 
serviços serão considerados de relevante interesse público.

Art. 5º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto terá a previsão de suas competências, sua regulação, 
organização e funcionamento regulamentados através de Regimento Interno.

Art. 6º O Conselho Gestor terá prazo de 90 (noventa) dias a partir da 
data da posse de sua diretoria, prorrogáveis em caráter excepcional, para 
elaboração e aprovação de seu Regimento Interno.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 
em 09 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 032/2023

De 10 de março de 2023.

Ementa: Renomeia membros do Conselho 
Gestor da Estação Ecológica Municipal 
Paulo Pinto de Oliveira e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Fica por meio deste instrumento renomeado o Conselho Gestor 
da Estação Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira, sendo os mesmos das 
seguintes áreas:

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Titular: Francinaldo Simeoni 
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann

Secretaria Municipal de Planejamento

Titular: Jáissom Barth de Andrade
Suplente: Luan Felipe Panatto

Setor Jurídico Municipal 

Titular: Elias Souza Bandeira 
Suplente: Michele de Matos Karnoski 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 

Titular: Thiago Ruppenthal Bobato 
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos 

16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro 

Titular: Claudecir de Oliveira Garcia 
Suplente: Elenir Navarro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345 - 000
CNPJ 01.591 .618/0001-36 - Fone ( 42 ) 3661-1010

Instituto Água e Terra – IAT 

Titular: Alline Hlatki 
Suplente: Edison Toledo Correa 

Sociedade Civil 

Titular: Francislaine Tosati 
Suplente: Dilmar Zortea

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 
10 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 033/2023

De 10 de março de 2023.

Ementa: Nomeia membros do Conselho 
Gestor do Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Fica por meio deste instrumento nomeado o Conselho Gestor 
do Parque Natural Municipal Professor Saldino Léo Wobeto, sendo os mesmos 
das seguintes áreas:

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Titular: Francinaldo Simeoni 
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann

Setor Jurídico Municipal 

Titular: Elias Souza Bandeira 
Suplente: Michele de Matos Karnoski 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 

Titular: Thiago Ruppenthal Bobato 
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos 

16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro 

Titular: Claudecir de Oliveira Garcia 
Suplente: Elenir Navarro

Instituto Água e Terra – IAT 

Titular: Alline Hlatki 
Suplente: Edison Toledo Correa 
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Sociedade Civil 

Titular: Francislaine Tosati 
Suplente: Dilmar Zortea

§ 1º - A Presidência do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto será exercida pelo(a) servidor(a) representante 
da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 
10 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 034/2023

De 13 de março de 2023.

Ementa: Disponibiliza veículo utilitário para 
apoiar as ações gerenciais e de manejo 
das Unidades de Conservação Municipais 
e dá outras providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Fica por este instrumento cedido veículo utilitário modelo 
CHEVROLET MONTANA, placa AWP – 9E97 para apoiar as ações gerenciais 
e de manejo das Unidades de Conservação Municipais, sendo elas a Estação 
Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira, a Reserva Biológica Municipal 
Maria de Lourdes de Oliveira, e o Parque Natural Municipal Professor Léo 
Saldino Wobeto para cumprimento das metas estipuladas pelo órgão estadual 
Instituto Agua e Terra - IAT.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 42/2022.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 
13 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 035/2023

De 13 de março de 2023.

Ementa: Nomeia gerente para a Unidade de 
Conservação – Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Ficam por meio deste instrumento nomeado o Sr.º Henrique Wedderhoff
Herrmann para gerenciar a Unidade de Conservação – Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto, para cumprimento das metas estipuladas pelo órgão 
estadual Instituto Água e Terra –IAT.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 13 de 
março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 036/2023

De 13 de março de 2023.

Ementa: Nomeia servidores para a unidade 
de conservação – Estação Ecológica 
Municipal Paulo Pinto de Oliveira e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Ficam por meio deste instrumento designados os servidores abaixo 
mencionados para realização de trabalhos de conservação, pesquisa e manejo na 
Unidade de Conservação – Estação Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira, para 
cumprimento das metas estipuladas pelo órgão estadual Instituto Água e Terra – IAT. 

Nome: RG:

Dirceu Guimarães Rodrigues 7.378.407-70
Paulinho Cesar Kogick 5.990.200-8
Letícia Alves Salmória 10.954.885-5
Josoelen Machado dos Santos 8.976.968-0

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 13 de 
março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.03.14 
10:52:00 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345 - 000
CNPJ 01.591 .618/0001-36 - Fone ( 42 ) 3661-1010

DECRETO Nº 037/2023

De 13 de março de 2023.

Ementa: Nomeia servidores para a unidade 
de conservação – Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Ficam por meio deste instrumento designados os servidores abaixo 
mencionados para realização de trabalhos de conservação, pesquisa e manejo na 
Unidade de Conservação – Parque Natural Municipal Professor Saldino Léo Wobeto, 
para cumprimento das metas estipuladas pelo órgão estadual Instituto Água e Terra –
IAT. 

Nome: RG:

Dirceu Guimarães Rodrigues 7.378.407-70
Paulinho Cesar Kogick 5.990.200-8
Letícia Alves Salmória 10.954.885-5
Josoelen Machado dos Santos 8.976.968-0

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 13 de 
março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 038/2023

De 13 de março de 2023.

Ementa: Nomeia servidores para a unidade 
de conservação – Reserva Biológica 
Municipal Maria de Lourdes de Oliveira e dá 
outras providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Ficam por meio deste instrumento designados os servidores abaixo 
mencionados para realização de trabalhos de conservação, pesquisa e manejo na 
Unidade de Conservação – Reserva Biológica Municipal Maria de Lourdes de Oliveira, 
para cumprimento das metas estipuladas pelo órgão estadual Instituto Água e Terra –
IAT. 

Nome: RG:

Dirceu Guimarães Rodrigues 7.378.407-70
Paulinho Cesar Kogick 5.990.200-8
Letícia Alves Salmória 10.954.885-5
Josoelen Machado dos Santos 8.976.968-0

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 13 de 
março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 029/2023
De 09 de Março de 2023.

EMENTA: NOMEIA COMITÊ LOCAL DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o COMITÊ LOCAL 

DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Silvana Apª. de O. Matos

CPF: 080.458.299-82

Carine Gnoatto Martins 

CPF: 056.233.02912

Regina Pereira

CPF: 075.166.899-04

Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social
Sueli Trento Schrader

CPF: 035.645.559-94

Ijanete Rosa Bier Mort iz

CPF: 940.901.659-20

Conselho Tutelar
Adrieli Cristiane Benvenutt i 

CPF: 058.683.549-07

Juliane Luiz da Silva de Oliveira

CPF: 067.619.009-05
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Agência do Trabalhador
Alissandra Culmann Marangoni

CPF: 005.107.799-05

Secretaria Municipal de Saúde
Biany Sara Veronese

CPF: 072.900.089-36

Oelitton Douglas Viau

CPF:086.087.119-31

Secretaria Municipal de Educação
Elisangela Roth

CPF: 049.544.739-00

Roseli Apª dos Santos

CPF: 054.810.989-38

Secretaria de Desenvolvimento do Campo, Meio Ambiente e Turismo
Josoelen Machado dos Santos Ribas 

CPF: 071.496.529-48

IDR- Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná 
Leandro G. dos Santos

CPF: 074.283.499-90

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de Março de 2023. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 030/2023
De 09 de Março de 2023.

EMENTA: NOMEIA COMITÊ MUNICIPAL DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o COMITÊ 

MUNICIPAL DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.

Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social
Icleia Bastos Rigo

CPF: 007.887.949-30

Secretaria Municipal de Educação
Mati lde Palinski 

CPF: 500.673.469-87

Secretaria Municipal de Saúde
Anderson Marangoni

CPF: 021.368.259-17

Secretaria Municipal de Administração
Jaisson Barth Andrade

CPF: 072.452.479-78
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Secretaria Municipal de Agricultura
Francinaldo Simeoni

CPF: 050.884.469

Secretaria Municipal de Finanças
Tania Donatto Brustolin

CPF: 051.228.399-05

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de Março de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 089/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE ENCERRAR a Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste por Permuta entre os Municípios de Quedas do 
Iguaçú e Laranjeiras do Sul-PR, do Servidor DIOPLIM RYCK MARTINS, concedida 
conforme determinações da Portaria Municipal de n.º 018/2022, datada de 09 de 
fevereiro de 2022, retornando-o à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 
de Educação Física, a contar de 01 de março de 2023. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                           

  

PORTARIA Nº 056 
DATA: 13/03/2023 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 14 e 15 de março de 2023, 
utilizando-se para a viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, tendo por 
objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 
do Presidente da Assembleia Legislativa do Paraná (ALEP), Deputado Estadual 
Ademar Traiano, para verificar o andamento das solicitações de recursos 
financeiros para o munícipio, perante o Governo do Estado. 
 

Palácio das Araucárias: 
 

Participar da solenidade de lançamento do Programa Estadual de Apoio à 
Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas Municipais, para o investimento 
em projetos de infraestrutura, incluindo pavimentação, iluminação, qualificação 
e melhorias de vias urbanas, em municípios com população até 7 (sete mil) 
habitantes, em uma primeira etapa, já que o programa visa pavimentar 100% da 
área urbana dos municípios com menos de 20 mil habitantes. 
    

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE MARÇO DE 2023. 

                             
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

30.979.806,03

5.107.768,16
0,00

2.195.067,00
32.321.189,27
2.773.384,76

35.094.574,03
6.501.163,98
3.412.627,05

1.695.141,11

31.558.123,79

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 6.501.163,98

3.412.627,05Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
27.064.482,71

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.110.000,00) 2.223.046,03
2.327.289,82

(105,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 874.536,68

0,00
819.694,79

0,00
54.841,89 54.841,89

0,00

716.611,22
0,00

771.453,11

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

103.083,57
0,00

103.083,57

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

516.940,93
987.978,39

90,15
20,53

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 17.946,77 3.082.053,23

5.517.144,761.757.348,52Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

2.136.722,76Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26.564.482,71Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 26.564.482,71

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 25.037,87

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 553.150,37 15% 11,50

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL  EXTRAORDINÁRIA E
ORDINÁRIA 2023

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PINHÃO – CRESERV  - CNPJ: 04.831.810.0001-40.

O Presidente da COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE PINHÃO – CRESERV, em cumprimento às disposições legais e estatutárias
(Lei nº 5.764/1971 e art. 42 do Estatuto Social), convoca os associados para se reunirem
em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 15 de abril de 2023, nas
instalações do Clube Estradão, situado na marginal da rodovia PR-170 km 51 s/n - Parque
industrial, Pinhão – PR.
A instalação da Assembleia Geral Ordinária será às 12h00min, com a presença de 2/3 (dois
terços) dos associados, em primeira convocação; às 12h30min, com a presença de metade
mais um dos associados, em segunda convocação; ou às 13 horas, com a presença de, no
mínimo, 10 (dez) associados, em terceira convocação, para tratar da seguinte ORDEM DO
DIA:

Em regime de Assembleia Geral Extraordinária (AGE):

I - Reforma Estatutária;

Em regime de Assembleia Geral Ordinária (AGO):

I – Prestação de Contas do exercício de 2022 compreendendo:
a) Relatório de Gestão;
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstração de Sobras ou Perdas e demais Demonstrativos;
d) Parecer do Conselho Fiscal; e
e) Parecer de Auditoria;

II – Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas;
III – Fixação dos valores do pró-labore e cédula de presença dos membros do Conselho de
Administração/Diretoria e do Conselho;
V -  Regulamento do Fundo de Investimento;
VI - Regulamento do Fundo Especial de Estabilidade Financeira;
VII - Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES
VIII- Assuntos Gerais
a) Plano de Trabalho para o ano de 2023;
b) Contratação de Prestação de Serviços Técnicos;

NOTAS:
Para efeitos legais e estatutários de quorum, declara-se que o número de cooperados em
condições de votar nesta data é de 1.414 (um mil quatrocentos e quatorze).
Os documentos referentes à Assembleia estão disponíveis para visualização e download
através do link a seguir: https://creservpinhao.com.br/index.php/2017-08-23-12-06-46.

Pinhão, 15 de março de 2023.

____________________________________
Leandro Martins
Presidente

LEANDRO 
MARTINS:05502761908

Assinado de forma digital por 
LEANDRO MARTINS:05502761908 
Dados: 2023.03.14 15:10:33 -03'00'
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ:  95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 
Fone:  (42) 3618 10 06  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 005/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: ROBERTO NEULS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 032.281.529-01 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL 
ARTAGÃO JUNIOR PARA VIABILIZAR  RECURSOS  E PARTICIPAR DO 
LANÇAMENTO DE CONVÊNIOS. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 14/03/2023  
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 14/03/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), SEM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 13 de março de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ:  95.587.689/0001-09  
Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 

Fone:  (42) 3618 10 06  
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 005/2023 
 
 

Virmond/PR, 13 de março de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 14 de março de 2023, estarei em visita ao gabinete do 
Deputado Estadual Artagão Junior para viabilizar recursos para o nosso 
município e participar do lançamento de convênios.   
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 14 de março de 2023, por volta das 
05:00 horas, com retorno previsto para o dia 14 de março de 2023, por volta 
das 20:00 horas, sem pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 

Extrato de Contrato 
Dispensa de Licitação n.º 02/2023-CMV. 

 
Contrato n.º 02-23. 

 
Objeto:  Contratação de serviços de engenharia para a elaboração do memorial 
descritivo e dos Projetos Básico e Executivo visando à execução de TROCA DO 
TELHADO COM  ESTRUTURA METÁLICA E ALTERAÇÃO DA 
PLATIBANDA, COLOCAÇÃO DE FORRO DE GESSO (APROX. 150M2), 
REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA (EM PAVER APROX. 120M2) E JARDIM 
EM FRENTE AO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na 
Rua Duque de Caxias, 050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por seu 
Presidente, Senhor ELIZEU KOMINECK. 
 
Contratado: Profissional Sr. ALENCAR JOSÉ ALMEIDA SANTOS, engenheiro 
civil, CREA/PR 168330/D, inscrito no CPF n° 094.003.659/26., residente e domiciliado 
na Rua Olavo Bilac, n.º84, Cep.85.160.000, no Municipio de Cantagalo PR.  
 
Valor total: R$7.000,00 (sete mil reais)   
Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 10 de março de 2023. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2023-CMV 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

                            A Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos 

RATIFICA a:  Contratação de serviços de engenharia para a elaboração do memorial 

descritivo e dos Projetos Básico e Executivo visando à execução de TROCA DO 

TELHADO COM  ESTRUTURA METÁLICA E ALTERAÇÃO DA 

PLATIBANDA, COLOCAÇÃO DE FORRO DE GESSO (APROX. 150M2), 

REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA (EM PAVER APROX. 120M2) E JARDIM 

EM FRENTE AO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR. E 

ADJUDICA o objeto ao Engenheiro Civil Sr. ALENCAR JOSÉ ALMEIDA 

SANTOS, engenheiro civil, CREA/PR 168330/D, inscrito no CPF n° 094.003.659/26, 

com valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

Virmond, 10 de março de 2023. 

 

Elizeu Komineck 

Presidente da Câmara Municipal de Virmond 

 
 

 

 

 
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 

Requerimento Nº 08/2023 
 

Ao 
Setor Financeiro  
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, AUTORIZO O 
PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 08/2023 no valor total de R$ 1.065,00 
(Um mil e  Sessenta e cinco reais) para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Celso de Azevedo 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 971.288.059-15 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 07/03/2023  
Período provável regresso: retorno dia 10/03/2023 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais)  
Quantidade Solicitada: 3 ½ Duas diária e meia, correspondendo a R$ 1.491,00 (Um mil e 
quatrocentos e noventa e um reais). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
 No dia 07 de março de 2023 irei a Curitiba em audiência no Gabinete do Deputado 
Luiz Corti as 17:00 horas.  

No dia 08 de março na parte da manha novamente audiência com o Deputado Luz 
Corti e no período da tarde irei participar do Curso da UVEPAR, O VALOR DA IMAGEM 
PARLAMENTAR, A COMUNICAÇÃO ASSERTIVA E A ETICA POLITICA, conforme 
programação. 
 
  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
Laranjeiras do Sul, 13 de março de 2023. 

 

 

Tarso Campigotto 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 
 

 

AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 06/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, AUTORIZO O 
PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 06/2023 no valor total de R$ 1.065,00 
(Um mil e  Sessenta e cinco reais) para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: DARCI MASSUQUETO 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 08/03/2023  
Período provável regresso: retorno dia 10/03/2023 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais)  
Quantidade Solicitada: 2 ½ Duas diária e meia, correspondendo a R$ 1.065,00 (Um mil e 
Sessenta e cinco reais) 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
  Nos dias 08 a 10 de março de 2023, irei a Curitiba no Curso da UVEPAR, O 
VALOR DA IMAGEM PARLAMENTAR, A COMUNICAÇÃO ASSERTIVA E A ETICA 
POLITICA, conforme programação. 
 
  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
Laranjeiras do Sul, 13 de março de 2023. 

 

 

Tarso Campigotto 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 
 

 

AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 07/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, AUTORIZO O 
PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 07/2023 no valor total de R$ 1.065,00 
(Um mil e  Sessenta e cinco reais) para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: IVALDONIR LUIZ PANATTO 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 498.758.339-91 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 08/03/2023  
Período provável regresso: retorno dia 10/03/2023 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais)  
Quantidade Solicitada: 2 ½ Duas diária e meia, correspondendo a R$ 1.065,00 (Um mil e 
Sessenta e cinco reais) 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
  Nos dias 08 a 10 de março de 2023, irei a Curitiba no Curso da UVEPAR, O 
VALOR DA IMAGEM PARLAMENTAR, A COMUNICAÇÃO ASSERTIVA E A ETICA 
POLITICA, conforme programação. 
 
  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
Laranjeiras do Sul, 13 de março de 2023. 

 

 

Tarso Campigotto 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 
 

 

 
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 

Requerimento Nº 09/2023 
 

Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, AUTORIZO O 
PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 09/2023 no valor total de R$ 1.065,00 
(Um mil e  Sessenta e cinco reais) para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Valmir Barbosa Trindade 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 706.214.119-49 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 08/03/2023  
Período provável regresso: retorno dia 10/03/2023 
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais)  
Quantidade Solicitada: 2 ½ Duas diária e meia, correspondendo a R$ 1.065,00 (Um mil e 
sessenta e cinco reais). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
  Nos dias 08 a 10 de março de 2023, irei a Curitiba no Curso da UVEPAR, O 
VALOR DA IMAGEM PARLAMENTAR, A COMUNICAÇÃO ASSERTIVA E A ETICA 
POLITICA, conforme programação. 
 
  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
Laranjeiras do Sul, 13 de março de 2023. 

 

 

Tarso Campigotto 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 
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